
 

                                               PROJETO DE LEI Nº 026/2023, de 16 de Maio de 2023. 
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$        
2.973.590,00 (dois milhões novecentos e setenta e três mil, 
quinhentos e noventa reais) no Orçamento Geral do 
Exercício de 2023, e dá outras providências 

  
A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte, 
 
 

L E I 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no Orçamento do 
Exercício de 2023, no valor de R$ 2.973.590,00 (dois milhões novecentos e setenta e três 
mil, quinhentos e noventa reais), Destinados a Execução do Convênio 4500069471, Itaipu 
Binacional, com a Finalidade Implantação de um conjunto de Atividades de Manejo 
Integrado  de Água e Solo, com a seguinte especificação: 
 
07 – Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
07.02 – Divisão de Meio Ambiente 
Fonte: 878 –CV 4500069471 – Itaipu Binacional 
18.541.1091.1.640 – Execução CV 4500069471 – Itaipu Binacional 
Fonte: 878 –CV 4500069471 – Itaipu Binacional 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 272.740,00 
Fonte: Livre (Contrapartida) 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 12.000,00  
Fonte: 878 –CV 4500069471 – Itaipu Binacional 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................................R$ 1.070.600,00 
Fonte: Livre (Contrapartida) 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...............................................................R$ 385.000,00 
Fonte: 878 –CV 4500069471 – Itaipu Binacional 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................R$ 1.091.250,00 
Fonte: Livre (Contrapartida) 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 142.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, fica indicado como recurso o excesso 
de Arrecadação no Exercício de 2023 na Fonte de recursos 878 –CV 4500069471 – Itaipu 
Binacional, no valor de R$ 2.434.590,00 (dois milhões quatrocentos e trinta e quatro mil 
quinhentos e noventa reais), provenientes do Convênio 4500069471 - Itaipu Binacional, com 
a Finalidade Implantação de um conjunto de Atividades de Manejo Integrado de Água e 
Solo. E Para cobertura da contrapartida Municipal a anulação total e/ou parcial das dotações 
abaixo relacionadas. Nos termos do artigo 43, Inciso I da Lei Federal 4.320 e alterações. 
 
06 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Serviços Urbanos 
06.03 – Coordenadoria Transporte. Infraestrutura de Serviços Rodoviários  
26.782.1054.1.137 – Ampliação e Reformas Edificação Oficina e Pátio de Máquinas  
Fonte: Livre 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 15.000,00  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 65.000,00 



 

 
26.782.1053.1.139 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Rodoviários 
Fonte: Livre 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................................R$ 60.000,00 
 
07 – Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
07.01 – Departamento de Agricultura 
20.606.1015.1.172 – Infraestrutura e Manut. Iluminação Pública e Energia Elétrica Rural 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 20.000,00  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 40.000,00 
 
20.608.1015.2.215 – Incentivo a Apoio ao Programa Leite e Pasto 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 140.000,00 
3.3.90.32.00.00 -  Material Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita..................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 50.000,00  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 5.000,00 
 

07.02 – Divisão de Meio Ambiente 
18.541.1091.1.316 - Execução Programa Itaipu Binacional 
Fonte Livre 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 15.000,00  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...................................................................R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................................R$ 30.000,00 
 
18.541.1017.2.264 – Implantação de Sistema de Resíduos Sólidos e Compostagem 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 36.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 15.000,00 
 
Art. 3º - Autoriza ainda a inclusão do Projeto especificado no artigo primeiro ao Anexo Único 
da Lei nº 2541/2021 de 27/08/2021 – PPA - Plano Plurianual, Lei nº 2609/2022 de 
25/08/2022 Lei de Diretrizes Orçamentária no Exercício – LDO para o Exercício de 2023. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 16 de Maio de 2023. 
 
 
 

        Maxwell Scapini 
     Prefeito Municipal 


